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 Resposta à interpelação escrita apresentada pela  

Sr.ª Deputada à Assembleia Legislativa, Lo Choi In 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração os 

pareceres do Instituto para os Assuntos Municipais (IAM) e do Instituto de Habitação 

(IH), apresento a seguinte resposta à interpelação escrita da Sr.ª Deputada Lo Choi In, de 

3 de Março de 2023, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º  

252/E192/VII/GPAL/2023, de 9 de Março de 2023, e recebida pelo Gabinete do Chefe do 

Executivo, em 9 de Março de 2023: 

1. Com o intuito de garantir a segurança das instalações de gás dos restaurantes, 

estas devem estar em conformidade com os requisitos estabelecidos nos 

diplomas relativos às tecnologias de gás, independentemente do seu tipo. De 

acordo com o Contrato de Concessão, em vigor, a Concessionária não tem 

competência para emitir certificação de segurança. 

 O IAM acrescentou que irá, com base nas suas competências, coordenar com a  

Comissão de Apreciação de Projectos e Vistoria, para proporcionar ao sector 

orientações simples e claras sobre as respectivas alterações 

2. O Regulamento Administrativo das «Normas Técnicas das Instalações de Gases 

Combustíveis em Edifícios» prevê que os edifícios novos construídos devem 

dispor, simultaneamente, de gás de petróleo liquefeito e de gás natural. Quanto 

aos edifícios de propriedade particular, cabe às assembleias gerais de 

condomínio decidir quanto ao financiamento da reconversão dos próprios 

sistemas de gás centralizado, entre outras instalações. O IH salientou que o 

regulamento administrativo do Fundo de Reparação Predial (FRP) visa a 
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concessão de apoio financeiro para a realização de obras de conservação e 

reparação que contribuam para a segurança e salubridade ambiental dos edifícios 

privados. No entanto, a adição de gasodutos de gás natural nos edifícios é uma 

obra adicional, pelo que não se enquadra no âmbito do apoio financeiro do FRP.  

3. A DSPA tem vindo a promover, em conjunto com a Concessionária, a utilização 

do gás natural através de diferentes meios e canais.  

 A Concessionária organiza anualmente acções de formação para os 

funcionários, de forma a  elevar as técnicas profissionais do pessoal. 

  O Director dos Serviços de  

Protecção Ambiental, 

Tam Vai Man 

 27  de  3  de  2023 

  

  

 

 


